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ORDEM DE INÍCIO DE SERVIÇO Nº. 010/2024-CMP 

 

 

1. PARTES: 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARINTINS, como CONTRATANTE e ROCHA BR COMERCIO DE 

FERRAGENS E ENGENHARIA LTDA, como CONTRATADA. 

 
2. OBJETO: 

 

“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUE, SOB DEMANDA, PRESTARÁ SERVIÇOS 

CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL PREDITIVA, PREVENTIVA E 

CORRETIVA, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E 

MÃO DE OBRA, PARA ADAPTAÇÃO, NAS ÁREAS CIVIL, ELÉTRICA E HIDRÁULICA, 

VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARINTINS.” 
 

3. FUNDAMENTO DO ATO LEGAL: 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 005/2024-CMP conforme a Lei nº. 14.133/21 e suas alterações 
posteriores. 

 

4. PRAZO DE VIGÊNCIA: 

 

O prazo de vigência da execução dos serviços é de 12 (doze) meses, a contar da assinatura desta 

Ordem de Serviço. 

 
5. VALOR GLOBAL DA CONTRATAÇÃO: 

 

O valor global da contratação é de R$ 129.840,00 (Cento e vinte e nove mil, oitocentos e quarenta 

reais). 

 

Pela presente Ordem de Início de Serviços, a CONTRATADA está autorizada a executar o objeto do 

Contrato Administrativo nº. 005/2024-CMP. 
 

Parintins-AM, 18 de julho de 2024. 

 

 

PELA CONTRATANTE: 
 
 
 

Ver. ALEX GARCIA CARDOSO 

Presidente da Câmara Municipal de Parintins 

 
 

PELA CONTRATADA: 

 

 

 

ROCHA BR COMERCIO DE FERRAGENS E ENGENHARIA LTDA  

CNPJ nº 40.009.586/0001-70 
Rafael dos Santos Brasil  

CPF nº 016.702.702-62 
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